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EMENDA MODIFICATIVA Nº 001/2025 
 
 

 

Justificativa: 
 

 

A comissão de Economia e Finanças e Fiscalização, busca com a 

presente emenda, atender à solicitação do Vereador Luiz André Moreira, registrada em 

audiência pública realizada em 04/12/2025 e acolhida no parecer da Comissão de Economia, 

Finanças e Fiscalização. 

 

A medida visa alterar o orçamento do Poder Legislativo, para o 

exercício de 2026, alterando a previsão para o orçamento relativo aos valores de alugueis, em 

virtude da necessidade atual da Câmara Municipal em alugar um imóvel provisoriamente 

como sede, até que ocorra a reforma da sede do Poder Legislativo, afetada pelo tornado. 

 

 

 

 

RICARDO KOSMOSKI 

 

 

 

LUIZ ANDRÉ MOREIRA       

 

 

 

JARDEL RITTER 
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Emenda Modificativa 001 ao Projeto de Lei 031/2025 

 

 

EMENTA: Modifica o Projeto de Lei nº 031/2025 – que dispõe sobre 

o Lei Orçamentária Anual do Município de Rio Bonito do Iguaçu para 

o exercício financeiro de 2026. 

 

 

Os vereadores abaixo signatários submetem à apreciação do Digno 

Plenário a seguinte emenda ao Projeto de Lei 031/2025: 

 

 

Altera o Anexo do Projeto de Lei Ordinária nº 031/2025, de autoria do 

Poder Executivo, que dispõe sobre a Lei Orçamentaria Anual do Município de Rio Bonito do 

Iguaçu para o exercício financeiro de 2026: 

 

 

Art. 1º Altera no Anexo 2, Órgão, Legislativo Municipal, Camara 

Municipal, modificando, o item “Serviço de Terceiros  - Pessoa Física”, com acréscimo de 

valores, retirados do campo “Obras e Instalações.” , ficando com a seguinte redação: 

 

Art. 2º - Suplementar R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), na Fonte 

001 - Recursos Livres, conforme segue: 

 

01 Legislativo Municipal 

01.001 Câmara Municipal 

01.031.00012-001 Atividades do Legislativo 

3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de terceiros – Pessoa Física 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

 

Art. 3º - Para cobertura dos créditos abertos constantes do artigo 

anterior serão reduzidas as seguintes dotações: 

 

01 Legislativo Municipal 

01.001 Câmara Municipal 

01.031.00011-002 Atividades do Legislativo 

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

 

 

Sala das Sessões, em 04 de Dezembro de 2025.. 

 

 

 

RICARDO KOSMOSKI 

Relator 
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LUIZ ANDRÉ MOREIRA               JARDEL RITTER 

Presidente                                                     Secretário 

 

 

 

 
 


